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Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 

Projeto de Lei da Câmara nº 106, de 2013 

(nº 742, de 2011, na Casa de origem) 
Emendas 

 Altera dispositivos da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, para incentivar a formação 

técnico-profissional de adolescentes e jovens em áreas 

relacionadas à gestão e prática de atividades 

desportivas e à prestação de serviços relacionados à 

infraestrutura, à organização e à promoção de eventos 

esportivos e dá outras providências. 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 Art. 1º Esta Lei objetiva incentivar a formação 

técnico-profissional de adolescentes e jovens em áreas 

relacionadas à gestão e prática de atividades 

desportivas e à prestação de serviços relacionados à 

infraestrutura, à organização e à promoção de eventos 

esportivos. 

 

  Emenda nº 1 – CAS 

Dê-se ao art. 2º do PLC nº 106, de 2013, a seguinte 

redação: 

 Art. 2º Os §§ 2º e 3º do art. 428 da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 2º. O § 2º do art. 428 da Consolidação das Leis 

do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de 

trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo 

determinado, em que o empregador se compromete a 

assegurar ao maior de 14 (quatorze) e menor de 24 

(vinte e quatro) anos inscrito em programa de 

aprendizagem formação técnico-profissional metódica, 

compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e 

psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e 

“Art. 428. ................................ “Art. 428. ....................................... 
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Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 

Projeto de Lei da Câmara nº 106, de 2013 

(nº 742, de 2011, na Casa de origem) 
Emendas 

diligência as tarefas necessárias a essa formação. 

........................................ ...........................................  

§ 2o Ao menor aprendiz, salvo condição mais 

favorável, será garantido o salário mínimo hora. 

§ 2º Ao aprendiz, salvo condição mais favorável, será 

garantido o salário mínimo hora. 

§ 2º Ao aprendiz, salvo condição mais favorável, será 

garantido o salário mínimo hora. 

§ 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser 

estipulado por mais de 2 (dois) anos, exceto quando se 

tratar de aprendiz portador de deficiência. 

§ 3º O contrato de aprendizagem não poderá ser 

estipulado por mais de 2 (dois) anos. 

..........................................(NR).” 

......................................... ...................................”(NR)  

 Art. 3º O art. 429 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 1º-B: 

Emenda nº 2 – PLEN 

Suprima-se o artigo 3º do Projeto de Lei da Câmara nº 

106, de 2013. 

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza 

são obrigados a empregar e matricular nos cursos dos 

Serviços Nacionais de Aprendizagem número de 

aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e 

quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 

existentes em cada estabelecimento, cujas funções 

demandem formação profissional. 

“Art. 429. .........................  

a) revogada; 

b) revogada. 

§ 1o-A. O limite fixado neste artigo não se aplica 

quando o empregador for entidade sem fins lucrativos, 

que tenha por objetivo a educação profissional. 

..........................................  

 § 1º-B Os estabelecimentos a que se refere o caput 

poderão destinar o equivalente a até 10% (dez por 

cento) de sua cota de aprendizes à formação técnico-

profissional metódica em áreas relacionadas a práticas 

de atividades desportivas, à prestação de serviços 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art429
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art429
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art429


Quadro comparativo do Projeto de Lei da Câmara nº 106, de 2013  

(nº 742, de 2011, na Casa de origem) 

Elaborado pela Coordenação de Redação Legislativa da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.   •   (Elaboração: 26.04.2016 – 13:16)   •   (Última atualização: 02.02.2017 – 15:28) 

3 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 

Projeto de Lei da Câmara nº 106, de 2013 

(nº 742, de 2011, na Casa de origem) 
Emendas 

relacionados à infraestrutura, incluindo as atividades 

de construção, ampliação, recuperação e manutenção 

de instalações esportivas e à organização e promoção 

de eventos esportivos. 

§ 1o As frações de unidade, no cálculo da percentagem 

de que trata o caput, darão lugar à admissão de um 

aprendiz. 

....................................... 

............................................“(NR)  

 Art. 4º O art. 430 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de 

Aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas 

suficientes para atender à demanda dos 

estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras 

entidades qualificadas em formação técnico-

profissional metódica, a saber: 

“Art. 430. ...................................  

....................................... 

II – entidades sem fins lucrativos, que tenham por 

objetivo a assistência ao adolescente e à educação 

profissional, registradas no Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

.....................................................  

 III – entidades de prática desportiva das diversas 

modalidades filiadas ao Sistema Nacional do Desporto 

e aos Sistemas de Desporto dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

 

...................................... .....................................................  

§ 3o O Ministério do Trabalho e Emprego fixará § 3º O Ministério do Trabalho e Emprego fixará  
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Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 

Projeto de Lei da Câmara nº 106, de 2013 

(nº 742, de 2011, na Casa de origem) 
Emendas 

normas para avaliação da competência das entidades 

mencionadas no inciso II deste artigo. 

normas para avaliação da competência das entidades 

mencionadas nos incisos II e III deste artigo. 

 § 4º As entidades mencionadas nos incisos II e III 

deste artigo deverão cadastrar seus cursos, turmas e 

aprendizes matriculados no Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

 

 § 5º As entidades mencionadas neste artigo poderão 

firmar parcerias entre si para o desenvolvimento dos 

programas de aprendizagem, conforme 

regulamento.”(NR) 

 

 Art. 5º O art. 431 da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser 

efetivada pela empresa onde se realizará a 

aprendizagem ou pelas entidades mencionadas no 

inciso II do art. 430, caso em que não gera vínculo de 

emprego com a empresa tomadora dos serviços. 

“Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser 

efetivada pela empresa onde se realizará a 

aprendizagem ou pelas entidades mencionadas nos 

incisos II e III do art. 430, caso em que não gera 

vínculo de emprego com a empresa tomadora dos 

serviços. 

 

.......................................... .......................................”(NR)  

 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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